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A Vereadora que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON
JOSÉ TURECK, indicando que em convênio com o DER, regularize o trecho da Br 158,
estrada para Roncador , que dá acesso à Vila Carolo, ao Frigorífico, Frifreme, ao
Colégio Agrícola, ao Horto Municipãl e à Vila Guarujá, no trecho entre saída para
Cascavel e o Anel Viário, colocando anti-pó e coJ[igir"as. micro bacias existentes no
local.

JUSTIFICATIVA

Nos dias chuvosos, este trecho fica intransitável para pedestres e ciclistas e nos dias de
sol, existe muita poeira. Esta estrada está cascalhada, mas com as chuvas lavando a
terra, as pedras ficam expostas prejudicando o trânsito.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 28 de Abril de 2005.

ILQ

Obs;

Enviar cópia
DANIEL DA SILVA

Rua 03, nO515 Vila Guarujá
E para a presidente da associação de moradores do guarujá
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Campo Mourão - Pr. 25 de Abril de 2005

Ao Senhor Prefeito
NELSONJOSÉTURECK
Campo Mourão - Pr.

Prezado Senhor
--

Venho através deste solicit~r que em con"veniocom o DER, regularizem
o trecho da Br 158, estrada para Roncador, no trecho entre o Trevo para Cascavel e o Anel
viário, no iniuiío de colocar cl.lIti-póe corrigir as micro bacias existentes iiO~OCâl.1-,,'"0trecho dc
acesso à Vila Guarujá, nos dias .de chuva, fica que é só barro e nos..diasde sol, muito pó. A
estrada esta cascalhada mas com as chuvas lavando a terra, as pedras ficam expostas,
prejudicando o transito de pedestres e bicicletas.

Atenciosamente

Daniel da Silva

~D~7.35;.1
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

<t ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR,EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDlCIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FlNAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alinea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ r.
INCISO 11,ALÍNEA "E". DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2", DO R.I.

Campo Mourão 04.../ ...MAIO.. .de 2005.

~~~~~.~..........
ELlASDASilVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

(1.-) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): .............................

OCORRÊNCIAS:

( 41 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do .(a).....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.. ....
) Inorgânico por ferir: .......

. --- .
( ) Ilegal por fenr: ... .............................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:: ..~ ...: ......

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' ~ . . . .

dI Igenclas necessanas ou sugen as: ......................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O S /~5 /2005.

~ Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências. I -
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